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A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza torna público o aviso de dispensa de licitação para a contratação de empresa 

especializada na aquisição de bandeiras personalizadas oficiais do Município, da República Federativa do Brasil e do Estado da 

Bahia, com suporte, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração. As propostas poderão ser enviadas 

entre os dias 28 de agosto de 2024 e 02 de setembro de 2024, com critério de julgamento baseado no menor preço. O envio 

das propostas deve ser feito para o e-mail licitaoes@marcioniliosouza.ba.gov.br.

Aviso de Dispensa - Aquisição de Bandeiras para a Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº 12.527/20211 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei nº 12.527/2011 regulamento o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma 
entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física 
ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os Três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério Pública. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 
referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por ela recebidos.

O título e descrição deste documento foram gerados automaticamente utilizando tecnologias de IA 

(Inteligência Artificial) a partir do conteúdo dos arquivos originalmente fornecidos.
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End.: Rua Neném Miranda, nº 78, Centro, Marcionílio Souza, CEP: 46.780-000.

 

Tel.: (75) 3340-2120

 

 

ESTADO DA BAHIA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA

 

PODER EXECUTIVO

 

CNPJ 13.765.219/0001-23

 

 

 

AVISO DE DISPENSA

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ nº

 

13.764.219/0001-23, com endereço na Rua 

Neném Miranda, nº 78, Centro, Marcionílio Souza/BA, torna público que realizará a 

Dispensa de Licitação, e manifesta interesse em obter propostas de eventuais interessado, no 

período de 28 de agosto de 2024

 

a 02

 

de setembro

 

de 2024, com vistas a Constitui objeto do 

presente contrato, a contratação de empresa especializada para aquisição de bandeiras 

personalizadas oficias do Município, da República Federativa do Brasil e do Estado da 

Bahia com suporte, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração de 

Marcionílio Souza -

 

Bahia, tendo por critério de julgamento o MENOR PREÇO. As 

propostas devem ser encaminhadas para o e-mail: licitaoes@marcioniliosouza.ba.gov.br

 

 

 

 

Marcionílio Souza -
 

BA, 27
 

de agosto
 
de 2024

 

 

___________________________________________  
Reinan da Costa Braga  

Pregoeiro  
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